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Edital de Pregão n° 2020.02.20.13.PP.FAS

1.-_e.e:Àu§s.u.e
l.l - A Prefeitura Municipal de MILHÃ, por intermédio de sua Comissão Permanente de
;_=ciLação, torna público para conhecimento dos interessados que em sua sala, na sede da
='-flefeitura Municipal, na Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhã - CE, fará realizar
lellaçào, na modalidade , no tipo supracitado, visando CONTRAIAÇÃO

DE SERVIÇOS PARA APRESENTAÇAO DE GRUPO MUSICAL NA REALIZAÇAO DE
AUVIDADES COM GRUPOS DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE
VINCULQS D0 CRAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
ASSISTENCIA TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E INCLUSÃO SOCIAL. Para atendimento

obieto desta Iicitação, de acordo com o que determinam a Lei n° 10.520, de 17 de julho de
2002, Lei n° 8.666/93, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14.12.06, Lei Complementai*
li*-l 1-47, de 07/08/14, Decreto Federal n°. 3.555/O0 e as cláusulas e condiçôes deste edital.

l Modalidade: Pregão na forma presencial
, Data da Licitação 10 de março de 2020
p Hora da Licitação: 09:00h
_ Tipo da Liairação MENOR Pneço GLOBAL _,

Regime de Execução: I Indireta Empreitada por preço global
SECRETARIA DE ASSISTENCIA, TRABALHO
EMPREENDEDORISMO E INCLUSÃO SOCIALUnidades

Administrativas \

1.2 As propostas de preço, bem como os documentos de habilitaçao, serao§ no
local supra indicado, em envelopes fechados, distintos, com a identificação externa do seu
conteudo, às 09:00h da data acima designada, sendo ABERTO§ a seguir, observado o devido
¿:,-rocesso legal.

1.3 - integram este edital os seguintes anexos:
î A Termo de referência;
il - Minuta da proposta de preço;
lil ~ Modelo de declaração de habilitação;
la/ - Modelo sugestivo de Carta de credenciamento;

_, Minuta de termo de contrato.
vl -- Modelo de declaração de micro empresa, empresa de pequeno porte;
*Jil - Modelo de declaração empregador pessoa jurídica.

k_ 

- O objeto da presente competição é a escolha da_ proposta mais vantajosa para a
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA APRESENTAÇAO DE GRUPO MUSI__CAL NA
REALIZAÇÃO DE ATIV§DADES COM GRUPOS DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E
FORTALECIMENTO DE VINCULOS DO CRAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
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ÈÎECRETARIA DE ASSISTÊNCIA TRABALHO, EMDREENDEDORISMO E INCLUSÃO
SOCIAL.

.1.¿ ~~ Da Aceitabilidade dos preços: O valor estimado/limite para execução do presente objeto é
de Rs 35.850,00 (TRINTA E CINCO MIL OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS), bem como seus
preços unitários descritos no anexo I deste edital.

3_:_Q.Q.$_B3ãÇQR.$.Q$_9_BÇA!'.EBlÁ.Eš9.§
_"-.1 - A despesa deco:-rente desta licltação correrá à conta das dotacöes orçamentárias descritas
se seguir uo orçamento da Prefeltura Municipal de Miiha.

i * ›' SERVIÇOS * UNIDADE ØRÇAMENTÀRIA *' 'PROJETOS / ' ELEMENTO DE
J _ ATIVIDADES DESPESAS

S..-cretaria de Assitêncla, Trabalho 0801 Sec. de Assist. Trab. Empr. Inc]. 08.122.0040.2.04l 3.3.90.39.00
_-ampreendedonsmo B lnclusão social Soclal
Servlço de Proteção Social Básica 0802 Fundo Municipal de Assistêncla 08 241 0059 2.047 3.3.90.39.00

. Social

4.1 - 4.1.1 A presente l.|c|l.ação e exclusiva as microempresas, empresas de pedueno porte e
«as cooperativas due se enquadram nos termos disposto no inciso I do art. 48, I da lei
comp'ementar NO 123/2006, e alteraçöes introduzidas pela lei complementar 147/2014.

ai due seja reguiarmente estabeiecida no País;

b) due satisfaça todas as exigências, especificaçöes e normas contidas neste Edital e em seus
Anexos;

~*.2. É vedada a participação de interessados:

4.2.1. Que estejam reunidos em consorcio, coligação ou grupos de empresas, que tenham em
cornum com uma ou mais empresas participantes deste pfocesso 'ici':atório, um ou mais sócios
ouotistas ou membros de diretoria;

4.2.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participar de licitaçöes e
ímpedímento de contratar com a Administração Dúbiica;

4.2.3. Que estejam declarados lnidôneos pela Administração Pública;

4.2.4. Estrangeiros que não funcionem no País;

4.2.5. Que estejarn sob processo de recuperação judiciai ou extrajudiciai, concordata, faiência,
-*:'*<.=.niucFc~. *'“.'r.5o .*is=î›f*. '"`^-rr*r~*'a¢?io,. c-11734: ou e==*t<=-'a '=u*=_per*ea iicitar;

4.2.6. Servidor (es) dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive Fundaçöes
instituidas e/ou mantidas peio Doder Dúblico, participer como 'icitante, direta ou indiretameflte,
por si ou por interposta pessoa, do presente processo Hcitatório;

Rua Pedro José de Oliveira 406. Cenmr - Milhd - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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i .¿.J. A participação na licitação impiica automaticamente a aceitação integral dos termos deste
fzdital e seus Anexos e legislação apllcável.

 
5.1 - No dia, hora e local designados para a sessão pública, a licitante poderá ser representada
nor procurador ou preposto, observado o disposto a seguir:

O Representante da Licitante interessado em oferecer lances verbais deverá proceder ao
:reclenciamento no início da sessão;

.fi - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

5.3.1 - Trgÿgggg-5; dg R§pr§§§n§gg§§ Lgggl:

5.3.1.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ devidamente
atualizado com data de emissão não inferior a trinta dias da data de abertura do certame.
5.3.1.2 - Declaração que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e outras conforme
1' Anexo III).
3.3.1.3 ~ Ato Constitutivo da empresa (contrato social, estatuto social ou requerimento
-,-mpresarial), no quai estejam expressos seus poderes para exercer a representação da
empresa, acompanhado de todos os aditivos.

5.3.1.4- Documento Oficial de identificação, que contenha foto, do representante legal.

2.3.1.5 - Certidão de Adimplência junto a Prefeitura de MILHÃ/CE, emitida pelo setor cie
licitaçöes, a quai deverá ser solicitada mediante requerimento em papel timbrado da licitante e
assinada pelo representante legal, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00min.

5.3.1.5.1 - A Certidão de Adimplência deverá ser solicitada e será emitida em conformidade
com o Decreto Municipal 10/2017 de 03 de Março de 2017, publicado no site oficial do Município
www.milha.ge.ggv.p[.

5.3.1.6 - Declaração de microempresas ou empresas de pequeno porte declarando que
se enquadram nesta categoria jurídica empresarial, e que não se enquadram nas exceçöes do §
40 do art. 3°, conforme modelo do Anexo VI.

1 - A não apresentação da Declaração de microempresas ou empresas de pequeno porte,
impiica no indeferimento da participação do licitante considerando que a presente Licitação e'
exclusiva as microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadram
nos termos disposto no inciso I do art. 48, I da lei complementar N° 123/2006, e alteraçöes
lntroduzidas pela lei complementar 147/2014.

- A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como
microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitaçao,
conforme previsto no art. 90 da Lei Federal n° 8.666/93 e, ainda, implicará na aplicação da
penalidade de suspensão de até 60 meses, garantido o direito ao contraditório e ampla defesa.

Rua Pwlrv José flv Oliveiru 406. ("en!ru - Millnî - (`E - CEP: 63.635-000
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_ __«_2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica ~ CNPJ devidamente
.illaiizado com data de emissão não inferior a trinta dias da data de abertura do certame.
___=.2.2 - Declaração que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e outras conforme
Anexo III).

_ _».__«'.5 ~ Procuração por instrumento público ou particular, ou Carta de Credenciamento
il-\nexo IV), e que constem poderes específicos para o procurador prestar esclarecimentos,
iinrrnular lances verbais, assinar atas e declaraçöes, visar documentos, receber notificaçoes,
«nrerpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais .win-9
“erentes ao certame.

5.3.2.4 - Ato Constitutivo da empresa (contrato social ou estatuto social ou requerimento
empresarial), no quai estejam expressos seus poderes para nomear o procurador.

5.3.2.5 - Documento Oficial de identificação, que contenha foto, do representante legal da
empresa e do procurador.

5.3.2.6 - Certidão de Adimplência junto a Prefeitura de MILHÃ/CE, emitida pelo setor de
licitaçöes, a qual deverá ser solicitada mediante requerimento em papel timbrado da licitante e
assinada pelo representante legal, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00min.
5.3.2.6.1 - A Certidão de Adimplência deverá ser solicitada e será emitida em conformidade
com o Decreto Municipal 10/2017 de 03 de Março de 2017, publicado no site oficial do Município
*.vww.milha.ce.gQv,l2[.

3.3.2.7 - Declaração de microempresas ou empresas de pequeno porte declarando que
se enquadram nesta categoria jurídica empresarial, e que não se enquadram nas exceçöes dp §
A-LU do art. 3°, conforme modelo do Anexo VI.

I - A não apresentação da Declaração de microempresas ou empresas de pequeno porte,
impiica no indeferimento da participação do licitante considerando que a presente Llcitação é
exclusiva as microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadram
fios termos disposto no inciso I do art. 48, I da lei complementar N° 123/2006, e alteracöes
inrroduzidas pela lei complementar 147/2014.

II - A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como
microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à Iicitação,
conforme previsto no art. 90 da Lei Federal n° 8.666/93 e, ainda, implicará na aplicação da
penalidade de suspensão de ate 60 meses, garantido o direito ao contraditório e ampla defesa.

5.4 - Todos os documentos exigiclos no CREDENCIAMENTO, deverão ser apresentados
no original, que ficarão retidos nos autos; Em cópias autenticadas por cartório
competente; Ou, cópias simples acompanhadas do original para serem conferidos pela
comissão de licitaçöes mediante a comparação entre o original e a cópia. E, deverão
ser entregues fora dos envelopes.

î_5 - Sera' aclmitido apenas 1 (um) representante para cada Licltante credenciada, sendo que
-:ada um deles poderá representar apenas uma credenciada;

L=.*'_= - A empresa licitante que não apresentar representante legal, devidamente credenciado
perante a Pregoeira, ficará impedida de participar da fase de lances verbais, de negociação de

Run Pmlru .In.\"4' I/1' Olivflirn JIM. (`enIru . ilillnî › fl-Î - I' EP: 63.635-00/)
Ê/\ PJ." (I/1. 7›ll.56Ê/0011/-06
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preços, de declarar intençao de interpor recursos e de renunciar ao direito de interposição de
recursos relativo a este Pregão. Neste caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances
.ferpais e mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das
nropostas e apuração do “l f .

 
6.1 - A proposta de preços deverá ser preenchida de acordo com a minuta (Anexo II) em
f.:-i*rnula'rio timbrado da empresa licitante e entregue a CPL asslnada pelo representante legal e

i*-:icada em todos os papéis componentes da mesma, em envelope fechado e lacrado, o quai
inzera as se-guintes indicaçöes:

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÃ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Pregão N ° 2020.02.20.13.PP.FAS
ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:

6.2 - No formulário de proposta deverá constar, apostos nos Campos próprios:

a) assinatura do representante legal;

bi indicação do preço total, em algarismo e por extenso, prevalecendo este último em caso de
divergência;

c) Dados do proponente e o número do CNPJ e ou CPF.

6.5 - Cada concorrente deverá computar, no preço que contará, todos os custos diretos e
indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuiçöes ou
pbrigaçöes decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito.

=š..*~l A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, sob
pena de desclassificação.

6.5 - Serão corrigidos automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros materials de cálculo.

6.6 - As microempresas ou empresas de pequeno porte que pretendam usufruir os
peneficios previstos no Capitulo V da Lei Compiementar n° 123, de 12 de fevereiro de 2006,
deverão entregar, obrigatoriamente, no envelope da proposta de preço a declaração de que se
enquadram nesta categoria jurídica empresarial, e que não se enquadram nas exceçöes do § 4°
do art. 3°, conforme modelo do Anexo VI.

6.7 - A não apresentação da declaração de que trata o Anexo VI leva ao entendirnento de que
as empresas proponentes não têm interesse nos benefícios previstos na Lei Compiementar n°
123/2006 ou não se enquadram nesta categoria jurídica.

6.8 - A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como
microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à Iicitação,
ronforme previsto no art. 90 da Lei Federal n° 8.666/93 e, ainda, implicará na aplicação da
penalidade de suspensão de até 60 meses, garantido o direito ao contraditório e ampla defesa.

Rua Pedro José de Oliveira 406, (`¢›m'ro - Milhü - (`E - CEP: 63.635-IIIIII
CNPJ: 06. 741.565/00111-06
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i - Para fins de habilitação no presente PREGÃO os proponentes deverão apresentar em
an*-.felope fechado, com o seguinte direcionamento;

A
PREFEITURA MUNICIPAL pE MILHÂ
coM1ssÂo PERMANENTE pE L1crrAçÃo
Pregão N ° 2o2o.oz.2o.13.PP.i=As _
ENvELoPE “B” - pocUMENTos pe HABILITAÇAO
r›RoPoNEN1'E=

112. O envelope "B" deverá conter, em 01(uma) via, dos documentos a seguir relacionados:

7.2.; - HAEILLIAQÂQ gμniptgg
7.2.1.1 - Cédula de Identidade do representante da Proposta;

7.2.1.2- Para EMPRESA INDIVIDUAL: Registro Comercial;

7.2.1.3- Para SOCIEDADES COMERCIAIS: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e
Aclitivos em vigor, devidamente registrado;

7.2.1.4 - Para SOCIEDADES POR AÇÖES: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e
Aditivos em vigor, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

.-*_2.1.5 - Para SQCIEDADES CIVIS: Inscrição ou ato constitutive acompanhado de prova cla
-:nretoria em exercício;

/..1.1.6 - Para EMPRESAS OU SOCI_E_DADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÎS:
Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
orgào competente, quando a atividade assim o exigir;

ZLi 
7.2.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ;

7.2.2.2 Prova de inscriçao no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante;

7.2.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.

a) a comprovação de regularidade com a Fazenda Federal será feita através da Certidão
Conjunta Negativa de Tributos Federais e Divida Ativa da União;

/

“fdo*i"5
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. si comprovação de regularidade com a Fazenda Estadual será feita através da Certidão
fteciativa de Débitos Estaduais, fornecida pela Secretaria da Fazenda;

_* a cornprovação de regularidade com a Fazenda Municipal será feita através da Certinao
iiegativa de Tributos Municipais;

Jf 2.2.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
=_;i_›mprovacla através do -Certificado de Regularidade do FGTS- CRF, expedido pela Caixa
Economica Federal;

7-2-3 ' REG'-ü-ARLQADE TRABALIIILHA

7.2.3.1- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaiho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT.

7.2.3.2 - Declaração formal de que a LICITANTE não possui menores trabaihando conforme
determina o inciso XXXIII, art. 7° da Constituição Federal. (DECRETO N° 4.358, DE 05 DE
SETEMBRO DE 2002). (Anexo VII)

 MuμM
» 2.4.1- Balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis

~;› apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da Empresa, vedada
.fi sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices
oriciais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa, autenticado pelo órgão
competente do Registro do comércio.

a) sociedades constltuídas ha menos de ano poclerão participar do torneio apresentando o
palanço de abertura assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa,
autenticado pelo órgão competente do Registro do comércio

la) as escrituras contábeis deverão comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por
cento) sobre o valor estimado para a contratação.

c) Os MEIs (Micro Empreendedor Individual) estão desobrigados de apresentar o Balanço
Patrimonial exigido no item 7.2.4 do edital, com espeque no próprio Código Civil que em seu §
20 do art. 1.179 dispensa o "pequeno empresário" de tais obrigaçöes. Já o art. 68 da LC n°
123/06 define o pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto nos arts. 970 e 1.179
clo referido código, “o empresário individual caracterizado como microempresa na forma desta
Lei Compiementar que aufira receita bruta anual de até R$ 81.000,00.

?..'›'.4.2 - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo setor competente da sede
da pessoa jurídica.
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2.5.1 - ATESTADO DE DESEMPENHO ANTERIOR, fornecido por pessoas jurídicas de direito
._i=_ipiico ou privado, comprovando que o licitante forneceu ou está fornecendo produtos
_=;.mpativeis em característica quantidade e prazo com o objeto da presente licitação.

1.5.1.1 - no corpo do atestado e/ou anexo deverá ter o telefone do emitente, bem como a
__«-l__.-;_ri<;ão dos itens fornecidos, quando no corpo do atestado não descrever os itens deverá ser
» .«_›_×ado nota fiscal compatível com o atestado.

515.1 .2 ~- a qualquer tempo a comissão de licitação poderá solicitar contrato e/ou notas fiscais
.umpativel com o atestado apresentado que deverá ser apresentado no prazo de até 24h, sob
:mia cie inabilitação do licitante. ' A

- O Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de MILHÃ substitui as
exigências contidas no tem 7.2, desde que estejam em seu prazo de validade, bem como os
documentos ali eiencados.

7.4 - Os documentos de habilitação poderão ser apresentados no original, que ficarão retidos
nos autos, ou em cópias autenticadas por cartório competente ou conferidas por Servidor da
Prefeitura Municipal.

7.5 As Microempresas (ME's) e Empresas de Pequeno Porte (EPP's) deverão apresentar toda a
documentação arrolada no item 7.2, mesmo que apresentem alguma restrição.

No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for deciarado o vencedor do certame,
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da
«documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidôes
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

5.7 A não-reguiarização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadëncia do
direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sançöes
administratives cabíveis por descumprimento de obrigaçöes contratuais previstas neste edital e
na legislação vigente aplicável à matéria (advertência, multa, impedimento de licitar e contratar
com a Administração e declaração de inidoneidade), sendo facultada à Administração convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato e/ou
Empenho ou revogar a licitação.

§.;D_O_J_U.|.SiAM.E.N.T_Q

8.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo do presente edital, será reailzada sessão
pública para realização do certame.

3.2 - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão a documentação
exigida para o credenciamento e entregarão os envelopes "A" e

8.3 - A Pregoeira procederá à abertura do ENVELOPE-PROPOSTA, à verificação da conformidade
das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e dlvuigação dos
preços cotados peias licitantes.

l Rua Perlra José du Oliveira 41/o. Ciznlru - /llilhü - CE - ( 'EP: 63.635-000
CNPJ: 06. 7-I I. 565/II00l-06
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Ai › Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO
;L+_)BAL, observados os prazos máximos, as especificaçöes técnicas e os parämetros minimos
au desempenho e qualidade definidos no edital.

;-«4.l - No julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas, materiais, :rue
nao alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata

acessnvel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

¢-1.4.2 - Não será desclassificada a proposta que apresentar erros meramente aritméticos ou
ïainas de natureza formal, bem como poderão ser relevadas omissöes puramente formais nos
documentos e propostas apresentadas pelas Licitantes, desde que não comprometam a Iisura e
r› ca rater competitivo desta Licitação.

8.5 - Será desclassificada a proposta que, apresentar:

3.5.1 - Valor manifestamente inexequívelz

1- consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que comprovadamente, forem
msuficientes para a cobertura dos custos decorrentes para prestação do serviço.

šî não será desclassificada a proposta considerada inexequível, quando o licitante se
aomprometer com a execução do serviço.

5.5.2 - valor total do item superior ao valor estimado.

- cotar quantitativos do item diferente do constante no Edital.

8.6 - Em seguida, a Pregoeira classificará o autor de MENDR PREÇO GLOBAL e aqueles que
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento)
a de MENOR PREÇO GLQBAL.

8.7 - Quando não forem verificadas no mínimo très propostas escritas de preços nas condiçöes
definidas no item 8.2, a Pregoeira classíficará as três melhores propostas, para que seus
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas
escritas.

8.8 ~ As propostas escritas serão ordenadas em sequência crescente dos preços cotados e
aceitáveis. Em caso de empate, proceder-se-á a sorteio imediato, para definição da ordem de
apresentação de lances verbais.

2.9 - Seguir-se-á a apresentação de lances verbais pelas proponentes classificadas, que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

5;. 10 - A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a começar pelo autor da proposta classificada de maior preço,
-aeguida dos demais, em ordem decrescente de valor.

3.11 - A desistência de lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicara o
rmpedimento do licitante de lançar, fixando-se e sua oferta no último preço apresentando, para
efeito de ordenação das propostas.

%Jdofiöxlu

Rua Pedro Jnsé :Ia Oliveira 406. (`emr0 - Milhü - (`E - ('EP: 63.635-000
(`NI'./.' 06. 74 I. 565/000!-(Iñ

__ _ ,_ ___ _ __ _ __ , ___av.fl=,,_,_______-.,_.. H _ _  a~

V:

I

1

|

V

U

W

rr



f-\_

»-`

- "'"'* Pnersrrunμ Mumcuuu. ne C ' '
«À '

1 * = 1_ › . . QMÀ... _ 79 .. ~ - M, ae
¢°NC¢'¢'l ÿ 'W' Un Novo Yunna Un; New: Huron; › '--_ _ _

1.2 A desistência dos lances ofertados sujeitará a desistente às penalidades previstas neste

-' rv--6E ii _l'.'\

43° A 2
ã Fi:

_.1_§- Caso não haja lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
WENOR PREÇO GLOBAL e valor estimado para a contratação.

r,.i¢l - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas com seus respectivos lami.-*>
finais, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente.

6.15 - Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação da licitante que a formulou, para confirmação das suas
condiçöes de habilitação.

è.'~.1E› - A Pregoeira consultará o Registro Cadastral do Município sempre que a licitante deixar de
apresentar qualquer documento exigido; caso este se encontre no cadastro e esteja no seu
prazo de validade, será aceito em complemento aos documentos apresentados para fins de
habilitação.

8.17 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, a Pregoeira declarará a
licitante vencedora, e lhe adjudicará o objeto do certame.

8.18 - Caso a oferta não seja aceitável ou a licitante desatenda às exigências habilitatórias, a
Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a
habilitação da proponente, na ordem de classificação, até que uma licitante atenda às condiçôes
iixadas neste edital, adjuclicando-se lhe o objeto.

3.19 ~ A licitante vencedora deverá encaminhar a planilha de custos, com os respectivos
valores readequados ao valor total representado pelo lance total vencedor, no prazo máximo de
48 horas a partir do encerramento da etapa de lances.

8.20 - Nas situaçöes previstas nos subitens 8.13 e 8.18, a Pregoeira poderá negocier
diretamente com a proponente, objetivando obter preço melhor.

8.21 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

3.22. - Em caso de empate de licitantes será decidida por meio de sorteio em ato público
promovido pela Pregoeira, para o quai serão convocadas as licitantes participantes, de acordo
com o art. 45, § 20, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, observado ainda, o
previsto no art. 3° § 29 , da mesma Lei.

9i9_B§§.lJ.§.Q
9.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente,

intenção de recorrer contra qualquer manifestação da Pregoeira, com registro em ata da
=..intese dos respectivos fundamentos desde que munido de carta de credenciamento ouI

procuração com poderes especificos para tal, e terá o prazo de 03 (très) dias para trazer razoes

Rua Pvrlru Jimi dz' Oliveira 406. (`en1rn - .ll-Iilhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ; 06. 741.565/000]-06
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;:=:ntas, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a apresentar contrarrazöes no
mesmo prazo, que começará a correr do termino do prazo da recorrente, sendo lhes assegurada
vista imediata dos autos. _

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes importará decadëncia do direito
ne recorrer na esfera administrativa, autorizando a Pregoeira a adjudicar o objeto da licitação ã
proponente que cotou o MENOR PREÇO GLOBAL.

 BAE
10.1 - O prazo para a contratação é de até 02 (dois) dias úteis, contado da convocação para a
-na formalização.

10.2 - A adjudicatária receberá da Comissão de Licitaçöes, uma vez homologado o processo,
comunicação para comparecer ao município para assinar o termo contratual;

10.3 - O fato de a adjudicatária, convocada dentro do prazo de eficácia de sua proposta, não
celebrar o contrato, independentemente de sujeitar-se às normas do art. 7° da Lei federal n°
10.520/02, autoriza a Pregoeira a examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das
licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, ate a apuração de uma que
atenda ao edital, sendo esta declarada vencedora.

10.4 - A Pregoeira manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes,
alé a formalização do contrato com a adjudicatária, devendo as empresas retlrá-los até 5
icinco) dias após este fato, sob pena de inutilização dos documentos neles contidos.

10.5 - A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberá ao órgão promotor
da licitação, ao quai interessa diretamente a execução do objeto, por Servidor que designará
expressamente, a quem a adjudicatária deverá apresentar-se imediatamente apos a assinatura
do termo de contrato.

10.7 ~ A Administração poderá obrigar a Contratada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se verificar vícios,
defeitos ou incorreçöes resultantes da execução ou que a impeçam.

10.8 - O Município poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas no artigo 78, da Lei
federal n°. 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuizo das sançöes
previstas naquela lei e neste edital.

10.9 - O prazo do contrato será da data de assinatura até 31 de dezembro de 2020,
podendo ser prorrogado na forma do art. 57, II da Lei Federal n° 8.666/93.

10.10 - O presente contrato será executado de forma indireta sob o regime de execução
Lmpreitada por preço global. A execução obedecerá ao que consta no Edital e anexos e será
acompanhada pela Contratante, nos termos dos art. 67 e 73 da Lei federal n o. 8.666/93.

10.11 - 0 Município de MILHÃ poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25%
ivinte e clnco por cento) do seu valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de acordo com
0 disposto no artigo 65, I e § 1°, da Lei federal no. 8.666/93.

10.12 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condiçöes de
habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação.

Run Pedro ./mé :Ie Oliveira 406. Cenrro - Illillrrï - (Yi - (`E.`P: 63.635-000
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10.13 ~ 0 Foro competente para dirimir questöes relacionadas com o Contrato, que não sejam
f.*›=.r›lvi¢:ias pela via administrativa, é o da Comarca de Milhã, por força da disposição contida no

1 r. 55, § 2 cla Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

11 - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
.;.3 -* O presente contrato será executado de forma indireta sob o regime de execução
Unpreitada por preço global. A execução obedecerá ao que consta no Edital e anexos e sera
acompanhada pela Contratante, nos termos dos art. 67 e 73 da Lei federal n o. 8.666/93.

11.2 - Os serviços serão prestados no Município de Milhã de acordo com as exigências
Administrativas do setor competente.

11.3. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçöes resultantes da execução ou de materiais empregados.

11.4 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

11.5 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenclários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

1 1.6 ~ O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência,
wa todo ou em parte.

1.z;2e_s_sausñss
12.1 - A empresa que, convocada dentro do prazo de eficácia de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação
ralsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
rraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
segundo resultar apurado em processo regular pela autoridade competente, ficará impedida de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, sem prejuízo de ter
cancelado o respectivo registro no sistema de cadastramento de fornecedores deste Município,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de sujeitar-se às multas previstas neste edital e no
termo de contrato, bem como às demais cominaçöes legais.

12.2 - A contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sançöes previstas
nos arts. 86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para 0
*-;.*3l'VlÇO}

b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas
nipoteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução

Rua Pellru Jusé th* Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - (`EP: 63. 635-000
(`NI'.I: 06. 741.565/01/0!-06
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..~1*.>qular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o serviço;

declaração de inidoneldade para licitar e contratar com a Administração Pública,
-~=nt1uanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitaçao
1-erante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular ns
.nrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilícito penal.

12.3 - A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta cláusula, poderá ser
aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.

12.4 - A multa aplicada será descontada de eventuais créditos que tenha em face do
Contratante, sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cobrá-la judicialmente.

12.5 ~ Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa
inoratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso,
constituindo-se a mora independentemente de notificação ou interpelação.

12.6 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento
nao elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante.

12.7 - As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no art.
da Lei federal n° 10. 520/02.

 EM£fl£
12.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenclários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
cleslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsiveis que possam incidir sobre a
prestação do serviço, inclusive a margem de lucro.

13.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a prestação dos
serviços à vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e vlsada pelo
órgão competente.

13.2.1 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que
0 pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.

13.2.2 Nao haverá antecipação de pagamento

13.3 - REAJUSTE: Ao final de 12 (doze) meses o valor deste Contrato poderá ser reajustado
com base na variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou outro indice que venha
substitui-lo, mediante acordo escrito entre as partes.

.u;|zss_m1=_QnuA:á:s
14.1 - A Divisão de Licitaçöes prestará todos os esclarecimentos e lhe sejam solicitados pelos
interessados, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira na sede da
Prefeitura Municipal das 08h às 11h30 min, na Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã -
CE . e pelo telefone (88) 996281534

11.2 - Esclarecimentos de natureza técnica deverão ser requeridos por escrito, e assim serão
respondidos, com cópia para todos os interessados, até 02 (dois) dias úteis da data indicada no

Rua Pvrlm Jim' rh* Oliveira 406. C`unm› - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
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iam 1.1 deste ato convocatório.

1-1.3 - Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar o Edital.

14.4 - As impugnaçöes a este ato convocatório deverão ser dirigidas a Pregoeira e entregues
na sede da Prefeitura Municipal das 08h às 11h30 min, na Rua Pedro José de Oliveira 406,
<_entro - Milhã - CE .

14.5 - Caberá a Pregoeira, decidir sobre a impugnaçäo no prazo de até vinte e quatro horas.

14.6 - Qualquer modificação no Edital exige dlvuigação pelo mesmo instrumento de publicaçäo
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

1

 iänm
15.1 - O Município de MILHÃ poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou em parte, nos
'termos do art. 49 da Lei federal n° 8.666/93.

Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de Pregão Presencial, as normas da Lei
Federal n° 8.666/93.

15.3 - Todas as comunicaçöes referentes a este certame serão publicadas no quadro de avisos
da Prefeitura Municipal.

15.4- Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação na
modalidade pregão, nos termos da legislação pertinente.

15.5- O Foro competente para dirimir questöes relacionadas com o presente Edital, que não
sejam resolvidas pela via administrativa, é o da Comarca de Milhã, por força da disposição
contida no art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

MILHÃ - CE, 20 de fevereiro de 2020.
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